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TERÇA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2024

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 20/03/2024 às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, Cidade de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, 
por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes 
Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento ao acionista de dividendos relativos 
ao exercício social de 2023. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho 
de Administração aprovou o pagamento ao acionista de dividendos, ad referendum da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que apreciará as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
31/12/2023 (“AGO 2024”), no valor de R$ 2.000.000,00 ou seja, R$ 0,000948139 por ação ordinária integrante 
do capital social integralizado da companhia, relativos ao exercício social de 2023, com base em balancete 
levantado em 31/12/2023, auditado e não aprovado em assembleia geral ordinária. O pagamento dos 
dividendos será realizado a partir desta data, cabendo à Companhia informar os valores e datas das liberações. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. 
São Bernardo do Campo, 20/03/2024. Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto 
Borges Paiva. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 132.050/24-9 em 02/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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